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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Secretaria Municipal
de Governo

DECRETO (S)

– DECRETO Nº 8.970, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025 –

“Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais especiais 
no orçamento vigente e dá outras providências.”…..…….
…….………...
O  Prefeito  Municipal  de  Pirassununga,  no  exercício  do 
cargo e uso das prerrogativas legais;
Considerando  o  disposto  na  Lei  nº  6.483/2025,  que 
estima a receita  e  fixa a despesa do Município  para o 
exercício de 2025; e
Considerando o constante nos processos nos 5.369/2025, 
4.599/2025,  5.695/2025,  569/2025,  570/2025,  572/2025, 
573/2025 e 574/2025,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica  aberto  na  Seção  de  Contabilidade,  da 
Secretaria  Municipal  de  Finanças,  créditos  adicionais 
especiais  no valor  de até R$ 1.314.319,58 (um milhão, 
trezentos  e  quatorze mil,  trezentos  e  dezenove reais  e 
cinquenta e oito centavos), com a devida inclusão na Lei 
de  Diretrizes  Orçamentárias  (LDO)  nº  6.426,  de  29  de 
julho de 2024, na Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 6.483, 
de 10 de janeiro de 2025, e no Plano Plurianual (PPA) 
2022–2025,  instituído  pela  Lei  nº  5.799,  de  21  de 
dezembro de 2021, para atender às seguintes dotações 
orçamentárias:
I – SETOR DE VIAS PÚBLICAS:
a)  15.06.00  –  15.451.5002-2.170  –  3.3.90.39  –  Outros 
Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica  –  Fonte  01  – 
Código de Aplicação 800.0213 – R$ 975.053,73.
II – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:
a) 12.02.00 – 10.301.1001-2.692 – 3.3.90.30 – Material de 
Consumo – Fonte 02 – Código de Aplicação 800.0212 – 
R$ 150.000,00.
III – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS E 
DEPENDÊNCIAS:
a) 15.01.00 – 15.122.5010-2.121 – 4.4.90.52 – Aquisição 
de Equipamentos e Materiais Permanentes – Fonte 08 – 
Código de Aplicação 100.0304 – R$ 5.000,00.
IV - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
a)  12.01.00  –  10.301.1001-2.004  –  3.3.90.39  –  Outros 
Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica  –  Fonte  08  – 
Código de Aplicação 300.0270 – R$ 184.265,85.
§ 1º O crédito adicional especial de que trata o inciso I 
deste art.  será coberto  com recursos de superavit,  nos 
termos  do  art.  43,  §  1º,  inciso  I,  da  Lei  Federal  nº 
4.320/1964.

§ 2º O crédito adicional especial de que trata o inciso II 
deste  art.  será  coberto  com  recursos  de  excesso  de 
arrecadação, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II, da Lei 
Federal nº 4.320/1964.
§ 3º Os créditos adicionais especiais  de que tratam os 
inciso III e IV deste art. serão cobertos com a anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias, nos termos 
do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/1964:
I – SETOR DE PARQUES E JARDINS:
a) 15.05.00 – 15.452.5002-2.121 – 4.4.90.52 – Aquisição 
de Equipamentos e Materiais Permanentes – Fonte 08 – 
Código de Aplicação 100.0289 – R$ 5.000,00.
II – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
a)  12.01.00  –  10.301.1001-2.004  –  3.3.90.39  –  Outros 
Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica  –  Fonte  08  – 
Código de Aplicação 300.0267 – R$ 20.000,00;
b)  12.01.00  –  10.301.1001-2.004  –  3.3.90.39  –  Outros 
Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica  –  Fonte  08  – 
Código de Aplicação 300.0268 – R$ 45.000,00;
c)  12.01.00  –  10.301.1001-2.004  –  3.3.90.39  –  Outros 
Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica  –  Fonte  08  – 
Código de Aplicação 300.0269 – R$ 45.000,00;
d)  12.01.00  –  10.301.1001-2.004  –  3.3.90.39  –  Outros 
Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica  –  Fonte  08  – 
Código de Aplicação 300.0300 – R$ 29.265,85;
e)  12.01.00  –  10.301.1001-2.004  –  3.3.90.39  –  Outros 
Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica  –  Fonte  08  – 
Código de Aplicação 300.0301 – R$ 45.000,00.
Art. 2º Fica a Secretaria Municipal de Finanças, por meio 
da  Seção  de  Contabilidade,  autorizada  a  proceder  aos 
ajustes necessários nas peças orçamentárias, nos termos 
das exigências do Projeto AUDESP do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo.
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 23 de outubro de 2025.
FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Pirassununga.
ANA LÍDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Governo.
crab/.

– DECRETO Nº 8.971, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025 –

“Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais especiais 
e  suplementares  no  orçamento  vigente  e  dá  outras 
providências.”…..………………..…….………...
O  Prefeito  Municipal  de  Pirassununga,  no  exercício  do 
cargo e uso das prerrogativas legais;
Considerando  o  disposto  na  Lei  nº  6.483/2025,  que 
estima a receita  e  fixa a despesa do Município  para o 
exercício de 2025; e
Considerando o constante nos processos nos 5.765/2023, 
2.962/2024 e 4.716/2025,
D E C R E T A :

1 / 5



__________________________________________________________________

Pirassununga, 23 de Outubro de 2025 | Ano 12 | Nº 147
__________________________________________________________________

Art.  1º  Fica  aberto  na  Seção  de  Contabilidade,  da 
Secretaria  Municipal  de  Finanças,  créditos  adicionais 
especiais no valor de até R$ 2.539.531,25 (dois milhões, 
quinhentos e trinta e nove mil, quinhentos e trinta e um 
reais e vinte e cinco centavos), com a devida inclusão na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) nº 6.426, de 29 de 
julho de 2024, na Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 6.483, 
de 10 de janeiro de 2025, e no Plano Plurianual (PPA) 
2022–2025,  instituído  pela  Lei  nº  5.799,  de  21  de 
dezembro de 2021, para atender às seguintes dotações 
orçamentárias:
I – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:
a) 12.02.00 – 10.301.1001-2.796 – 3.3.90.30 – Material de 
Consumo – Fonte 02 – Código de Aplicação 800.0213 – 
R$ 500.000,00;
b) 12.02.00 – 10.301.1001-2.603 – 3.3.90.30 – Material de 
Consumo – Fonte 02 – Código de Aplicação 800.0214 – 
R$ 500.000,00.
II – SETOR DE VIAS PÚBLICAS:
a) 15.06.00 – 15.451.5003-1.038 – 4.4.90.51 – Obras e 
Instalações – Fonte 05 – Código de Aplicação 100.0305 – 
R$ 1.265.069,89;
b) 15.06.00 – 15.451.5003-1.038 – 4.4.90.51 – Obras e 
Instalações – Fonte 05 – Código de Aplicação 100.0306 – 
R$ 274.461,36.
Parágrafo único. Os créditos adicionais especiais de que 
tratam o caput deste art. serão cobertos com recursos de 
excesso  de  arrecadação,  nos  termos  do  art.  43,  §  1º, 
inciso II, da Lei Federal nº 4.320/1964.
Art.  2º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir,  no 
orçamento vigente, créditos adicionais suplementares no 
valor  de  até  R$  17.335,21  (dezessete  mil,  trezentos  e 
trinta e cinco reais e vinte e um centavos), para atender 
às seguintes dotações orçamentárias:
I – SETOR DE VIAS PÚBLICAS:
a) 15.06.00 – 15.451.5003-1.038 – 4.4.90.51 – Obras e 
Instalações – Fonte 01 – Código de Aplicação 130.0000 – 
R$ 14.562,77;
b) 15.06.00 – 15.451.5003-1.038 – 4.4.90.51 – Obras e 
Instalações – Fonte 01 – Código de Aplicação 130.0000 – 
R$ 2.772,44.
Parágrafo único. Os créditos adicionais suplementares de 
que  tratam  o  caput  deste  art.  serão  cobertos  com  a 
anulação parcial  das seguintes dotações orçamentárias, 
nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
4.320/1964:
I – SETOR DE VIAS PÚBLICAS:
a)  15.06.00  –  15.451.5003-2.173  –  3.3.90.39  –  Outros 
Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica  –  Fonte  01  – 
Código de Aplicação 130.0000 – R$ 14.562,77;
b)  15.06.00  –  15.451.5003-2.173  –  3.3.90.39  –  Outros 
Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica  –  Fonte  01  – 
Código de Aplicação 130.0000 – R$ 2.772,44.
Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Finanças, por meio 
da  Seção  de  Contabilidade,  autorizada  a  proceder  aos 
ajustes necessários nas peças orçamentárias, nos termos 

das exigências do Projeto AUDESP do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo.
Art.  4º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 23 de outubro de 2025.
FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Pirassununga.
ANA LÍDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Governo.
crab/.

– DECRETO Nº 8.972, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025 –

O Prefeito  Municipal  de  Pirassununga,  no  exercício  do 
cargo e uso das prerrogativas legais;
Considerando  a  necessidade  de  regularizar  a 
incorporação  ao  patrimônio  público  municipal  dos  bens 
adquiridos com recursos públicos, no âmbito dos termos 
de colaboração firmados entre o Município e a Associação 
Beneficente Instituto Vida Renovada – IVR; e
Considerando o constante no processo nº 5.540/2024,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica concedida, a título precário, permissão de uso 
dos bens móveis à Associação Beneficente Instituto Vida 
Renovada – IVR, conforme especifica:
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Art.  2º  A presente  permissão  de  uso  será  formalizada 
mediante  termo  específico,  a  ser  lavrado  pela 
Procuradoria Geral do Município, com a observância das 
condições de uso e responsabilidades da permissionária.
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  da  sua 
publicação.
Pirassununga, 23 de outubro de 2025.
FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Pirassununga.
ANA LÍDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Governo.
acs/.

PORTARIA (S)

– PORTARIA Nº 500/2025 –

O Prefeito  Municipal  de  Pirassununga,  no  exercício  do 
cargo e uso das prerrogativas legais;
Considerando a  realização da Fase Final  Estadual  dos 
27º Jogos da Melhor Idade – JOMI 2025;
Considerando  a  participação  do  Município  de 
Pirassununga  nas  modalidades  atletismo,  natação, 
dominó e malha (masculino), tênis de mesa (feminino) e 
voleibol adaptado (feminino); e
Considerando o constante no processo nº 2.372/2025,
R E S O L V E :
Art.  1º  Designar,  a  título  de  relevância  pública,  os 
servidores  abaixo  relacionados  para  representarem  a 
Delegação Esportiva Pirassununguense nos 27º Jogos da 
Melhor Idade – JOMI 2025, Fase Final Estadual, que será 
realizado no município de São João da Boa Vista/SP, no 
período  de  23  a  28  de  outubro  do  corrente  ano,  com 
poderes para representar o Executivo Municipal e tratar 
de assuntos relativos ao evento, conforme especifica:
I - Miguel Joaquim Garcia, matrícula nº 3**4;
II - Oswaldo Valério Filho, matrícula nº 1**5;
III - André Francisco Kerr Sampaio de Souza, matrícula nº 
6**4; e
IV -  Mário Antônio Magalhães dos Santos,  matrícula nº 
6**5.
Parágrafo único. O servidor mencionado no inciso I atuará 
como Chefe da Delegação, sendo assistido pelo servidor 
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indicado no inciso II, na função de Assistente de Chefe de 
Delegação.
Art. 2º O Chefe da Delegação deverá realizar a prestação 
de contas junto à Seção de Contabilidade da Secretaria 
Municipal de Finanças, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas após o encerramento dos Jogos.
Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 23 de outubro de 2025.
FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LÍDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Governo.
crab/.

Seção de Licitação

EDITAL

Edital:  62/25.  Processo  Administrativo:  5077/25. 
Concorrência  Eletrônica:  07/25.  Objeto:  contratação  de 
empresa para reforma do forro do centro de convenções 
“Prof.  Dr.  Fausto Victorelli.  O Edital  será disponibilizado 
nos  sites  http://www.pirassununga.sp.gov.br, 
www.bll.org.br e www.gov.br/pncp, no dia 24 de outubro 
de  2025.  A  data  início  para  envio  das  propostas 
eletrônicas será 24 de outubro de 2025.  A abertura da 
Sessão  Pública  será  às  09:00  horas  do  dia  11  de 
novembro de 2025. Pirassununga, 23 de outubro de 2025. 
Sandra  R.  Fadini  Carbonaro  –  Chefe  da  Seção  de 
Licitação.

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS – II

Edital:  44/25.  Processo  Administrativo:  2047/25.  Pregão 
Eletrônico: 40/25. Objeto: Registro de Preços de materiais 
de enfermagem, laboratoriais e resgate. Proponentes: 96. 
Ata  de  Registro  de  Preços  nº  117/25.  Compromissária: 
CMOS DRAKE S/A.  Valor:  R$  237.645,00  (duzentos  e 
trinta  e  sete  mil,  seiscentos  e  quarenta  e  cinco  reais). 
Assinatura: 22/10/25. Vigência: 12 (doze) meses. Ata de 
Registro  de  Preços  nº  138/25.  Compromissária: 
FRESENIUS KABI BRASIL LTDA. Valor:  R$ 230.250,00 
(duzentos  e  trinta  mil,  duzentos  e  cinquenta  reais). 
Assinatura: 22/10/25. Vigência: 12 (doze) meses. Ata de 
Registro de Preços nº 113/25. Compromissária: SOMA/SP 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Valor: R$ 35.641,80 
(trinta  e  cinco mil,  seiscentos e quarenta e um reais  e 
oitenta  centavos).  Assinatura:  22/10/25.  Vigência:  12 
(doze)  meses.  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  116/25. 
Compromissária:  COMERCIAL  CIRÚRGICA 
RIOCLARENSE  LTDA.  Valor:  R$  6.218,00  (seis  mil, 
duzentos e dezoito reais). Assinatura: 22/10/25. Vigência: 
12 (doze) meses. Ata de Registro de Preços nº 113/25. 
Compromissária:  DIMEBRÁS  COMERCIAL 

HOSPITALAR.  Valor:  R$  26.339,60  (vinte  e  seis  mil, 
trezentos  e  trinta  e  nove  reais  e  sessenta  centavos). 
Assinatura:  22/10/25.  Vigência:  12  (doze)  meses. 
Fernando Lubrechet – Prefeito.

Seção de Material

Processo  Administrativo: 4805/2025.  Modalidade: 
Inexigibilidade n°  16/25,  Lei  n°  14.133/2021  Artigo  74, 
Inciso  I.  Homologação  e  Ratificação:  29/9/2025. 
Empresa  Adjudicada  e  Contratada:  LIGA 
FERREIRENSE  DE  FUTEBOL DE  SALÃO. Ordem  de 
Serviço nº: 453/2025. Valor: R$ 6.160,00 (seis mil, cento 
e sessenta reais).  Emissão: 21/10/2025.  Condições de 
Fornecimento: conforme Termo de Referência.  Objeto: 
Taxas de inscrições e arbitragens para campeonato de 
futebol de salão 2025. -  Fernando Lubrechet – Prefeito 
Municipal.

Processo  Administrativo: 4807/2025.  Modalidade: 
Inexigibilidade  n°  17/25,  Lei  n°  14.133/2021  Artigo  74, 
Inciso  I.   Homologação  e  Ratificação:  29/9/2025. 
Empresa  Adjudicada  e  Contratada:  ASSOCIAÇÃO 
PRO  VOLEIBOL  DE  PORTO  FERREIRA. Ordem  de 
Serviço  nº: 454/2025.  Valor: R$13.000,00  (treze  mil 
reais).  Emissão: 22/10/2025.  Condições  de 
Fornecimento: conforme Termo de Referência.  Objeto: 
Taxas de inscrições, filiações e arbitragens para Festival 
de Voleibol da Melhor Idade 2025. - Fernando Lubrechet 
– Prefeito Municipal.

Seção de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 

 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL

Fica  convocada  a  candidata  Priscila  Grigoletto  Claro 
Pita  –  Inscrição  nº  8830005471,  classificada  em 102º 
lugar  para  o  emprego  permanente  de  Auxiliar  de 
Desenvolvimento Infantil, para comparecer à Seção de 
Recursos Humanos da Prefeitura  Municipal,  sito  à  Rua 
Galício Del Nero – 51, Centro, em horário de expediente, 
no  prazo  de  03  (três)  dias  a  contar  da  data  desta 
publicação, para fim de eventual contratação.

Pirassununga, 23 de outubro de 2025.

Lélia Palmira Belloni
Chefe da Seção de Recursos Humanos

Secretaria Municipal de Cultura

ERRATA  –  Publicação  22  de  outubro  de  2025  - 
Protocolo nº 999/2025. - Onde se lê: 25 de novembro de 
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2025,  leia-se:  25  de  outubro  de  2025, do  Termo  de 
Autorização,  devendo  qualquer  ônus  ser  anulado.  Fica 
ainda o Município, responsável por providenciar, na forma 
da  lei,  a  publicação  do  resumo  dessa  Supressão. 
Pirassununga, 21 de outubro de 2025. Reinaldo Fachine - 
Secretário Municipal de Cultura. 

Sindicato dos Servidores Municipais de 
Pirassununga

ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

RESUMO DE TERMO DE ESTÁGIO

Termo de Estágio celebrado entre a Câmara Municipal de 

Pirassununga e o Aluno Khawã Amâncio Ferreira da Silva, 

conforme o Contrato nº 06/2025, firmado com o CENTRO 

DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – CIEE. Trata-se 

de  estágio  com base na  Lei  Federal  nº  11.788/2008 e 

Resolução  nº  200/2014,  para  o  desenvolvimento  de 

atividades  de  estágio  secretaria  da  Câmara  Municipal, 

com carga de 30 horas semanais e recebimento mensal 

de  bolsa  auxílio  no  valor  de  R$  1.500,00  (um  mil  e 

quinhentos  reais)  e  R$ 120,00 (cento  e  vinte  reais)  de 

auxílio transporte. Período de vigência do estágio: 22 de 

outubro de 2025 a 21 de outubro de 2027. Pirassununga, 

22  de  outubro  de  2025.  Wallace  Ananias  de  Freitas 

Bruno-Presidente.

F I M    D A    E D I Ç Ã O
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